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EMENTA

Promoção do Trabalho Decente e Economia Solidária

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2071 Promoção do Trabalho Decente e Economia Solidária

Trabalhador qualificado (unidade)  3.500.000

20Z1 Qualificação Social e Profissional de Trabalhadores

Já faz algum tempo, o Brasil vem experimentando uma reestruturação na pirâmide da 
população, passando a contar, cada vez mais, com um percentual maior de pessoas 
idosas, em virtude, principalmente, da diminuição das taxas de natalidade e do 
aumento da expectativa de vida. Confirmando essa tendência de rápido envelhecimento 
da população, o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE - estimou que
o número de brasileiros acima de 65 anos deverá quadruplicar até o ano de 2060, 
demonstrando a necessidade de se fixar novos parâmetros de atenção aos direitos da 
pessoa idosa, entre eles, assegurar a sua reinserção e permanência no mercado de 
trabalho, haja vista a Reforma da Previdência. Nesse sentido, apresentamos a 
presente emenda para garantir a qualificação profissional às pessoas idosas, para 
que se atualizem às novas exigências do mundo do trabalho, especialmente no que diz 
respeito à questão tecnológica.

JUSTIFICATIVA

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META


